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CONTRATO N° 2018.02.01.01 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNIOPAL DE IPUEIRAS E A EMPRESA 
RH & ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA- ME PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, doravante 
denominado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 02.158.838/0001-33, com sede à Rua 
Cel. Manoel Mourão, s/n° - Bairro - Centro, na cidade de Ipueiras, Estado do Ceará, através da 
Presidência da Câmara, neste ato representada pelo Sr. Francisco Denis Morais Mourão, brasileiro, 
casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 194.458653-91 e a empresa RH & 
ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.292.995/0001-16, com 
endereço à Rua Chico Lemos, n° 596 Sala 103 - Cidade dos Funcionários, Estado do Ceará, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Sócia Administradora 
Sra. Maria Adélia Soares Bezerra, brasileira, casada, técnica em contabilidade, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n° 312.872.553-53, resolvem celebrar o presente contrato com as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/ 93, de 21 de 
junho de 1993, demais alterações e atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos 
termos do Pregão Presencial n° 002/2018-CMI, e resultado da licitação, devidamente 
homologada pelo Presidente da Câmara Municipal e Ipueiras, com base na proposta da 
CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. O obj eto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO EM MÍDIA DIGITAL DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA VIGÊNCIA 
04.01. O início dos serviços será de até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de início dos 
serviços. 
04.01. O prazo de vigência do presente contrato é da data de sua assinatura até 31 de Dezembro 
de 2018, podendo ser prorrogada sua duração por iguais e ~ucessivos períodos, limitada a 

sessenta meses, conforme art. 57 Inciso ll da lei 8.666/93. · 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor global do presente termo é de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), 

11 (onze) parcelas de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
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05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, tributos, 
seguros e demais despesas inerentes a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Ipueiras, após os serviços serem 
recebidos e conferidos pelo setor responsável pela solicitação, até 30 (trinta) dias após a entrega. 
06.02. Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal dos 
Serviços e Recibo correspondente, devidamente atestado o recebimento pelo responsável do 
setor solicitante. 
06.03. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros 
de mora de 12 (doze por cento) ao ano "por rata tempere", entre o dia previsto e a data do 
efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
07.01. Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, sendo assegurado ao contratado o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme dispõe a lei. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a prestação dos serviços 
correrão por conta de recursos repassados pelo município, na seguinte dotação orçamentária: 
01.01.01.031.0101.2.001-33.90.39.00. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada e de apoio, 
transportes, impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Ipueiras. 
09.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou 
má qualidade. 
09.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e 
su bcontratados. 
09.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos estabelecidos. 
09.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Ipueiras, 
durante a execução da prestação de serviços. 
09.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
09.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. cionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas 
o rigações de o das normas e condições deste processo de contratação. 



Câmara Municipal de lpueiras 
CNPJ: 02.158.83810001-33 I CGF: 06.920.-151-9 

Rua C e/. ,\ /anocl.\ lourão. S'N - Cl•ntro - lpudraf-CE. 
CEP: 62.230-000 Fone/fax: (88) 3685-1000 

10.2. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo prestador. 
10.3. Indicar o representante da Câmara Municipal de Ipueiras para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços. 
10.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 
I. advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de início dos 
serviços. 
11. multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela mensal, por dia de atraso ou 
não execução da prestação dos serviços; 
m. multa de 1S% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 1S (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura 
causados a Câmara Municipal de Ipueiras pela não execução parcial ou total do contrato. 
11.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até OS 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
11.3. As sanções previstas na alínea I do sub-item 11.1 e sub-item 11.2 deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com as das alíneas 11 e m do sub-item 11.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de OS (cinco) dias úteis. 
11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
11.S. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador 
de Serviços da Câmara Municipal de Ipueiras, da respectiva empresa contratada, e no caso de 
suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
11.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da 
licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa 
que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será 
admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação 
de multa, conforme prevista no item 8.10.1, declaração de inidoneidade e impedida de licitar com 
a Administração pelo período de OS (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
contrato, independentemente de 
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a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços. 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização 
da Contratante; 

f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e 
recebidos, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Câmara Municipal de Ipueiras, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito 
de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos 
servi ços executados e devidamente recebidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de Ipueiras, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Ipu: iras -y eará, 01 de Fevereiro de 2018. 

CONTRATANTE - ~----------~=---~~-~---~~0-~-~-----------

CONTRATADA -

TESTEMUNHAS: 

Franci o Denis Morais Mourão 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 
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